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PROCESSO:   00004001.989.20-1 
ÓRGÃO:   CAMARA MUNICIPAL DE PAULINIA  

(CNPJ 45.751.427/0001-60) 
ASSUNTO:   Contas de Câmara - Exercício de 2020 
EXERCÍCIO:   2020 
INSTRUÇÃO POR:  UR-03 

 

Em face das falhas apontadas no relatório da auditoria, elaborado 

pela 3a. Unidade Regional de Fiscalização - UR-3, inserido no evento 15.203, 

NOTIFICO o Sr. Antônio Miguel Ferrari, responsável pela pelas contas do 

exercício de 2020 da Câmara Municipal acima identificada, nos termos do 

disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, tome conhecimento dos apontamentos e apresente as alegações 

e justificativas que entender pertinentes. 

Oportuno registrar que da peça de defesa, deverá constar item 

especifico informando o número total de sessões realizadas, bem como os 

dados consolidados da produção legislativa do exercício, com o número de 

projetos de lei, resoluções, peças orçamentárias, audiências públicas, 

requerimentos, indicações, moções, tributos honoríficos, decisões da Mesa 

Diretora e demais matérias submetidas à deliberação da Câmara Municipal.  

Publique-se.  

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos para manifestação 

da Assessoria Técnica. Na sequência, abram-se vistas ao Ministério Público de 

Contas para os fins regimentais.  

Após, retornem ao Gabinete. 
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